
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 90/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017 

CONTRATO Nº 07/2018

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, E A EMPRESA COMÉRCIO
DE  PRODUTOS  CHEIRO  BOM  EIRELI,  OBJETIVANDO  O
FORNECIMENTO DE  FORMA  PARCELADA,  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS.

O  MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ-MF sob o nº 78.510.112/0001-80, com sede na Rua Tamandaré, 98, Centro, Lindóia do Sul, SC,
neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito  Municipal,  Senhor  Genir  Loli,  portador  da  Cédula  de
Identidade RG nº 1.877.022 e inscrito no CPF/MF sob o nº 892.861.709-04, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Comércio De Produtos Cheiro Bom Eireli, inscrita no
CNPJ-MF sob o nº 28.235.922/0001-05, com sede na Rua Santa Maria, 184, Sala 02, JD Maria Rosa,
Irani – SC, CEP 89680-000, representada neste ato, pela sua administradora, Senhora Daniela de
Campos, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 4615715 e inscrita no
CPF-MF sob o nº 077.603.669-65, residente e domiciliada na Rua Santa Maria, 184, JD Maria Rosa,
Irani – SC, doravante denominada simplesmente  CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o processo de
licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 66/2017, e que se regerá pela Lei  nº 8.666/93,  e
alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer conforme a necessidade os objetos constante de
sua Proposta Comercial: Itens 09, 18, 36, 43, 52, 56 e 57.

1.2.  Integram  e  completam  o  presente  Termo  Contratual,  para  todos  os  fins  de  direito,
obrigando  as  partes  em  todos  os  seus  termos,  às  condições  expressas  no  Edital  de  PREGÃO
PRESENCIAL  nº  66/2017  e  seus  anexos,  juntamente  com  seus  anexos  e  a  proposta  da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO

2.1 – A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos objetos conforme solicitação feita pelo
Município de Lindóia do Sul.

2.2  –  O  objeto  deste  Contrato,  deverá  ser  entregues  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,
localizado na Rua Tamandaré, 98 neste Município, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:00, no prazo de até 05 dias após a emissão da ordem de solicitação. 

2.3 – Todos os produtos devem possuir a devida inspeção sanitária e autorização dos órgãos
competentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1. O presente Contrato terá vigência a contar da data de assinatura, até 30 de junho de
2018.



CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4.1. Pelo fornecimento dos objetos previstos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 7.214,70 (sete mil duzentos e quatorze reais e setenta centavos)
conforme descrição abaixo:

Item Quant Unid Descrição Marca
Valor
Unit

Valor Total

9 2.500 Kg

Banana Caturra de 1ª qualidade,  grau médio de
amadurecimento,  cascas  sãs,  sem  rupturas,
acondicionada em caixas de madeiras foradas com
plástico  polipropileno  ou  ainda  em  embalagem
plástica  de  polipropileno,  resistente,  contendo
etiqueta de pesagem, prazo de validade semanal e
especificações do produto.

Cheirobom 1,27 3.175,00

18 70 Pcts

Canela  em  rama. Embalagem  transparente  em
pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de
10g. Na embalagem deverá constar informações do
fabricante,  especificação  do  produto,  prazo  de
validade  e  lote,  produto  isento  de  registro  no
Ministério  da  Agricultura  -  Serviço  de  Inspeção
Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção  Estadual
(SIE).

Apti 1,65 115,50

36 230 Kg

Feijão preto, tipo 1, de 1ª qualidade, constituído de
no mínimo 90 a 98% de grãos inteiros e íntegros,
sem a presença de grãos mofados e/ou cartuchos,
na cor característica e variedade correspondente de
tamanho  e  formato  naturais,  maduros,  limpos  e
secos,  não contendo glúten,  com valor  nutricional
para porção de 100g de aproximadamente: 12,2g de
carboidrato,  0g  de  proteína  e  0,3g  de  lipídio,
acondicionado  em  embalagem  plástica  de
polipropileno,  transparente,  resistente,  de  1Kg,
original  do  fabricante,  com  especificações  do
produto,  informações  do  fabricante,  data  de
fabricação, prazo de validade mínimo de 6 meses e
lote,  produto  isento  de  registro  no  Ministério  da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

Amandy 4,19 963,70

43 500 Litros Leite  UHT  integral,  ingredientes:  leite  integral,
estabilizante  tripolifosfato  de  sódio,  difosfato  de
sódio  e  ortofosfato  de  sódio,  não  contém  glúten.
Valor  nutricional  aproximadamente  por  porção  de
200ml: 9g de carboidratos, 6g de proteínas e 6g de
gorduras totais.  Esterilizado, embalagem tetra pak
de  1L,  original  do  fabricante,  composta  de  6
camadas de proteção, 1 de polietileno para proteger
a  embalagem da  umidade  externa,  1  embalagem
que dá resistência  a  embalagem, 1  de  polietileno
para  dar  aderência  as  camadas  internas,  1  de
alumínio para evitar a passagem de oxigênio, luz e
microorganismos e por fim 2 camadas de polietileno
que evitam todo e qualquer contato do leite com os
outros  materiais  internos  da  embalagem,  devem
constar  na  embalagem  a  data  de  fabricação,  o
prazo  de  validade  e  o  lote,  com  registro  no
Ministério  da  Agricultura  –  Serviço  de  Inspeção

Tirol 2,55 1.275,00



Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção  Estadual
(SIE). Validade mínima de 90 dias no momento da
entrega.

52 350 Kg
Manga nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau
médio de madurecimento, casca sã, sem rupturas,
devidamente acondicionadas.

Cheirobom 1,99 696,50

56 100 Kg
Moranga  cabotiá,  sabor,  cor  e  tamanho
característico, livre de pragas, produto integro.

Cheirobom 2,75 275,00

57 200 Unid.

Óleo de Soja refinado tipo 1, que sofreu processo
tecnológico  adequado  como  degomagem,
neutralização,  clarificação,  frigorificação  e  não  de
desodorização, não contendo glúten, acondicionado
em embalagem pet de 900ml, original do fabricante,
com  prazo  de  validade  e  lote,  especificações  do
produto e informações do fabricante, produto isento
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção  Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção
Estadual (SIE).

Coamo 3,57 714,00

TOTAL R$7.214,70

4.2. A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do(s), objeto deste Contrato, correrão à
conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), prevista(s) na Lei Orçamentária do Exercício
de 2018:

Orgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
Unidade 01 Diretoria de educação
Proj/ativ 2011 Ensino fundamental – merenda
33  3.3.90.00.00.00.00.00.0060 Aplicações diretas
34  3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações diretas

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento do(s), objeto deste Contrato, à CONTRATADA
em até  15  dias  após  a  apresentação  das  respectivas  notas  fiscais,  por  parte  da  CONTRATADA,
devidamente atestada(s) pelo servidor responsável pelo recebimento dos objetos entregues.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas
hipóteses  previstas  nos  arts.  77  e  78  da  Lei  nº  8.666/93  e  posteriores  alterações,  com  as
conseqüências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer
indenização.

6.2. A rescisão contratual poderá ser:

6.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

6.2.2.  Amigável,  mediante  autorização  da  autoridade  competente,  reduzida  a  termo  no
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1.  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  do(s)  objeto  deste  Contrato,  sujeita-se  a
CONTRATADA  às  penalidades  previstas  nos  artigos  86  e  87  da  Lei  8.666/93,  na  seguinte



conformidade:

7.1.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).

7.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei
8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) objetos não entregue(s).

7.3.  As  multas  aqui  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e,
conseqüentemente,  o  pagamento  delas  não  exime  a  CONTRATADA da  reparação  dos  eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

8.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

9.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo,
na forma prevista em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

10.1.  Os  casos  omissos  ao  presente  termo,  serão  resolvidos  em  estrita  obediência  às
diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

   11.1. Fica designado como Fiscal de Contrato a Srª. Joana Carolina Spricigo ocupante do
cargo de Nutricionista.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Ipumirim,  SC,  para  qualquer  procedimento
relacionado com o cumprimento do presente Contrato.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o
presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado  conforme,  é  assinado  pelas  partes  contratantes  e  por  duas
testemunhas que a tudo assistiram.

Lindóia do Sul, SC, 09 de janeiro de 2.018.

Genir Loli
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE

Daniela de Campos
Comércio De Produtos Cheiro Bom Eireli

CONTRATADA

Testemunhas:

01. ______________________________ 02. ______________________________
Nome: Edison Domingos Giron Nome: Leonardo Junior Cavallier
CPF: 675.033.819-49 CPF:    061.166.409-74


